
'Pnfcituro de ÚiJo ]oél doé Campoé 

tdtado de Sao 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

PUet.ICADO t"') NO JORNJ\l 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO NQ 8070/93 ~.·. q6 j de..l1L./_2.]_;<i3 
de 13 de julho de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédito 
especial no valor de Cr$ 
297.000.000,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuiçÕes que lhe confere o artigo 92, inciso IX, da Lei Orgânica do Munic1 -

pio de 05 de abril de 1990; 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda um 
crédito especial no valor de Cr$ 297.000.000,00 (duzentos e noventa e sete mil hÕes de 
cruzeiros), autorizado pela Lei nQ 4420 de 13 de julho de 1993, que terá a seguinte 

discriminação: 

14.20 
14.20-0340021.6011 
14.20-3132 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Codivap 
Outros Serviços e Encargos 297.000.000,00 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor 
rerá por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

14 .20 
14 .20-0307021.2002 

14.20-3132 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 
Homenagens e RecepçÕes 
Outros Serviços e Encargos 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José 

julho de 1993. 

Ângela 

Secretário da Fazenda 

297 .000 .000,00 



-

1>N!/dtura de Óão ]o.Jé dod Campod 

tdtado de Óâo 1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont. do decreto nQ 8070/93 - fls. 02. 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos 

e noventa e três. 

DFO/Lira 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 

treze dias do mês de julho do ano de mil novecentos 

~Jg.~ 
Divisão de Formalização e Atos 


